
Cámara de Vereadores
Santo Augusto
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 1, DE 2019.

Contrato de locagáo de imóvel, que entre
si celebram a Cámara de Vereadores de
Santo Augusto e Ademir Fucilini, o qualse
originou do Processo Administrativo ne 1,

de 2019, autorizado pelo ordenador de
despesas ás fls. 83 dos autos.

Aos seis dias do més de maio do ano de dois mil e dezenove, de um
lado a CAMARA DE VEREADORES DE SANTO AUGUSTO, entidade legistativa
com personalidade judiciária, com sede na Rua Coronel Júlio Pereira dos Santos, Ns
465, 4e andar, centro, na cidade de Santo Augusto/Rs (98590-000), inscrita no
CNPJ/MF sob Ns 90.167.131/0001-50, neste ato representada por seu Presidente,
Vereador HORACIO FERRANDO DORNELLES, brasileiro, convivente em uniáo es-
tável, comerciante, inscrito no CPF/MF sob ns 276.007.850-72, portador da Cédula
de ldentidade RG ns 1010161031 expedida pela SJS/RS, residente e domiciliado na
Avenida Central, ne 712, nesta cidade de Santo Augusto/Rs (CEP 98590-000), e de
outro lado o Senhor ADEMIR FUClLlNl, brasileiro, casado, empresário, portador da
Carteira de ldentidade RG ns 6003340152 expedida pela SSP/RS, inscrito no
CPF/MF sob ns 249.964.240-87, residente e domiciliado á Rua Rio Branco, ne 1.341,
bairro Floresta, nesta cidade de Santo Augusto/Rs (98590-000), resolvem celebrar o
presente CoNTRATO DE LOCAQÁO DE |MÓVEL PARA ABRTGAR AS TNSTALA-
gÓES DA GAMARA DE VEREADoRES DE SANTo AUGUSTo, tendo em vista o
disposto nos autos do Procedimento Administrativo ne 1, de 2019, Dispensa de Lici-
tagáo ns 1, de 2019, as disposigóes da Lei ns 8.666, de 1993 e alteragóes posterio-
res, demais legislagáo e normas aplicáveis, bem como nas seguintes Cláusulas e
condigóes:

1. CIáusula Primeira - DO OBJETO
1.1. Este Termo de Contrato tem como objeto a locagáo de imóvel situado na Rua
Rio Branco, ne 970, bairro centro, na cidade de Santo Augusto/RS, objeto da matrícu-
la ns 15.376, do Ofício de Registro de lmóveis da Comarca de Santo Augusto, para
abrigar as instalagóes da Cámara Municipal de Vereadores.

2. Cláusula Segunda - DA D¡SPENSA DE LICITAQÁO
2.1. O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 24, inciso
X, da Lei ns 8.666, de 1993, o qual autoriza a dispensa de licitagáo para a "locagáo
de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Administragáo,
cujas necessidades de instalagáo e localizagáo condicionem a sua escolha, desde
que o prego seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliagáo prévia".

3. Cláusula Terceira - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR
3.1. Sáo obrigagóes do
3.1.1. Entregar o im perfeitas condigóes de uso para os fins a que se destina,
e em estrita
cesso administrativo; ?Wil;Th:""tidas no rermo de Rereréncia do pro-
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3.1.2. Após assinatura do Contrato, o LOCADOR apresentará, para aprovagáo da
LOCATARIA, planta baixa com proposta de layout (plantas e especificagóes de ma-
teriais e servigos) para as áreas de pásseio público, cozinha, almoxarifado e arquivo
passivo, e banheiros, de acordo com as necessidades apresentadas pela LOCATA-
RIA;
3.1.3. Adaptar ou permitir a adaptagáo do layoü ás necessidades de ambientes e
áreas do edifício, a fim de proporcionar o funcionamento adequado dos diversos ser-
vigos, segóes e equipes da LOCATARA;
3.1.4. Garantir, durante o tempo da locagáo, o uso pacífico do imóvel;
3.1.5. Manter, durante a locagáo, a forma e o destino do imóvel;
3.1.6. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores á locagáo;
3.1.7. Auxiliar a LOCATARA na descrigáo minuciosa do estado do imóvel, quando
da realizagáo da vistoria;
3.1.8. Fornecer á LOCATARIA recibo discriminando as importáncias pagas, vedada
a quitagáo genérica;
3.1.9. Pagar as taxas de administragáo imobiliária, se houver, e de intermediagóes,
nestas compreendidas as despesas necessárias á aferigáo da idoneidade do preten-
dente;
3.1.10. Entregar os servigos objeto da presente contratagáo dentro do prazo constan-
te em sua proposta;
3.1.11. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, o sistema hidráulico e a rede
elétrica;
3.1.12. Manter, durante a vigéncia do contrato, todas as condigóes de habilitagáo
(habilitagáo jurídica, regularidade fiscal e trabalhista) e qualificagáo exigidas no pro-
cesso de dispensa de licitagáo, bem como as condigóes de contratar com a Adminis-
tragáo Pública, sob pena de aplicagáo das sangóes administrativas por descumpri-
mento de cláusula contratual;
3.1.13. Informar á LOCATAR|A quaisquer alteragóes na titularidade do imóvel, inclu-
sive com a apresentagáo da documentagáo correspondente;
3.1.14. Cumprir ao disposto no Termo de Referéncia, com relagáo ao imóvel.

4. CIáUSUIA QUATTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA LOCATARA
4.1. Sáo obrigagóes da LOCATARIA:
4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locagáo exigíveis, no prazo estipulado no
Contrato;
4.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com
a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu
fosse;
4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verifica-
gáo minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os even-
tuais defeitos existentes;
4.1.4. Restituir o imóvel, finda a locagáo, nas condigóes em que o recebeu, conforme
documento de descrigáo minuciosa, elaborado quando dfl vistoria inicial, salvo os
desgastes e deterioragóes decorrentes do uso normal; //
4.1.5. Comunicar á LOCADORA qualquer dano ou defe(f puja reBaragáo a egla ¡n-

":T"m como as eventuais turbagóes de terceitros; 

[/ ,4/ U S}l
'NÁO USE DROGAS, DOE DOE SANGUE: SALVE VIDAS,,.
Rua Coronel Jf¡fio Pereira dos Santos, n". 4ó5, 4" Andar, Fone,/Fax: 55 3781-3324 CEP 98590400

www.santoaugusto.rs.leg.br - e-mail: cv.santoaugusto@gmail.com



Cñmara de Vereadores
Santo Augusto
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

4.1.6. Consentir com a realizagáo de reparos urgentes, a cargo da LOCADORA,
sendo assegurado á LOCATARIA o direito ao abatimento proporcional do aluguel,
caso os reparos durem mais de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 26 da Lei ns
8.245,de 1991;
4.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas insta-
lagóes, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;
4.1.8. Náo modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento pré-
vio e por escrito do LOCADOR, exceto para os casos de simples adequagóes no la-
yout, como remanejamento e instalagóes de divisórias, portas e interruptores.
4.1.9. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobranga de tribu-
tos, cujo pagamento náo seja de seu encargo, bem como qualquer intimagáo, multa
ou exigéncia de autoridade pública, ainda que direcionada á LOCATARIA;
4.1.10. Pagar as despesas de telefone, de internet, e de consumo de energia elétri-
ca, água e esgoto, bem como do IPTU;
4.1.11. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, medi-
ante prévia combinagáo de dia e hora;
4.1.12. Acompanhar e fiscalizaÍ a execugáo do objeto do contrato;
4.1.13. Atestar as notas fiscais/faturas, por meio de servidor competente para tal;
4.1.14. Aplicar as sangóes administrativas regulamentares e contratuais.

5. CIáusula Quinta - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAQÁO
5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATARIA, ainda que náo auto-
rizadas pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, seráo indenizá-
veis e permitem o exercício do direito de retengáo, de acordo com o art¡go 35 da Lei
ne 8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código Civil;
5.1.1. A LOCATARA fica desde já autorizada afazer. no imóvel locado, as adapta-
góes indispensáveis ao desempenho das suas atividades;
5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biom-
bos, cofre construído, tapetes, etc., poderáo ser retiradas pela LOCATARIA, devendo
o imóvel locado, entretanto, ser devolüido com os seus respectivos acessórios.

6. Cláusula Sexta - DO VALOR DO ALUGUEL
6.1. O valor do aluguel mensal é de R$ 6.000,00 (seis mil reais), perfazendo o valor
total anual de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais);
6.2. As despesas com encargos locatícios incidentes sobre o imóvel (água e esgoto,
energia elétrica, etc.), cujo pagamento tenha sido atribuído contratualmente á LO-
CATARIA, seráo pagos, a partir da data do efetivo receblmento definitivo do imóvel.

7. Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento dos aluguéis será em moeda corrente nacional, por meio de trans-
feréncia bancária, até o 5o (quinto) dia útil após o recebimento do documento de co-
branqa devidamente atestado pelo representante da Cámara, e será depositado na
conta corrente do LOCADOR, junto á agéncia bancária indicada pela mesma;
7.2. Havendo erro na apresentagáo do documento de cobranga ou dos documentos ,
pertinentes á locagáo, ou, ainda, circunstáncia que impega a liquidagáo da despesa/

" Xpto 
ficará pendente até que o LoCADoR providencie ^Z)"orff"fj
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doras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovagáo da
regularizagáo da situagáo, náo acarretando qualquer ónus para a LOCATARIA;
7.3. Antes do pagamento, a LOCATARIA verificará, por meio de consulta eletrónica,
a regularidade do cadastramento do LOCADOR no SICAF ou nos sites oficiais, es-
pecialmente quanto á regularidade fiscal federal, estadual e municipal, devendo seu
resultado ser impresso, e juntado ao processo de pagamento.
7.4. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.
7.5. A LOCATARA náo se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pelo LOCADOR, que porventura náo tenha sido acordada neste Termo de
Contrato.
7.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o LOCADOR náo
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensagáo financeira devida pela LOCATARIA, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada pela variagáo do IGPM.

8. Cláusula oitava - DA vlGENclA E DA PRORROGA9ÁO
8.1. O prazo de vigéncia do contrato será de 60 (sessenta) meses, com início na data
da assinatura do contrato, nos termos do artigo 3s da Lei ns 8.245, de 1991.
8.1.1. Os efeitos financeiros da contratagáo só teráo início a partir da data da entrega
definitiva do imóvel, mediante Termo, precedido de vistoria do mesmo.
8.1.2. A prorrogagáo de contrato deverá ser promovida mediante celebragáo de ter-
mo aditivo.
8.1.3. Caso náo tenha interesse na prorrogagáo, o LOCADOR deverá enviar comuni-
cagáo escrita á LOCATARIA, com antecedéncia mínima de 60 (sessenta) dias da
data do término da vigéncia do contrato, sob pena de aplicagáo das sangóes cabí-
veis por descumprimento de dever contratual.

9. Cláusula Nona - DA VIGENCA EM CASO DE ALIENAQÁO
9.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienagáo do imóvel
focado, na forma do artigo 8s da Lei ns 8.245, de 1991.

10. Cláusula Décima - DO REAJUSTE
10.1. Será admitido o reajuste do valor locatício mensal, em contrato com prazo de
vigéncia igual ou superior a doze meses, mediante a aplicagáo do (fndice Geral de
Pregos de Mercado - IGPM, ou outro que venha substituí-lo, divulgado pela Funda-
gáo Getúlio Vargas - FGV, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um)
ano, contado da data de sua assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data do últ¡-
mo reajuste, para os subsequentes. i
10.2. Se a yariagáo do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao
prego 'r.éilo de mercado para a presente locagáo, o LOCADOR aceita negociar a
adogáo d/ prego gompatível a.q mercado de locagáo no Município em que se situa o
inóvel fa // ü de
11. Cláusula Décima Primeira - DA DOTAQÁO ORQAMENTARA
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1 1.1. As despesas decorrentes da presente contratagáo correráo á conta de recursos
específicos consignados no Orgamento da Cámara deste exercício, na dotagáo abai-
xo discriminada:
Atividade: 2.001- Manutengáo e Apoio Operacional da Cámara
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Servigos de Terceiros - Pes-
soa Física.

12. Cláusula Décima Segunda - DA FISCALIZAQÁO
12.1. Afiscalizagáo será exercida no interesse da Administragáo e náo exclui nem
reduz a responsabilidade da LOCATARIA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, e, na sua ocorréncia, náo implica corresponsabilidade do Poder Pú-
blico ou de seus agentes e prepostos.
12.2. A fiscalizagáo do presente contrato será objeto de acompanhamento, controle,
fiscalizagáo e avaliagáo por servidor especialmente designado para assegurar o per-
feito cumprimento do contrato.
12.3. O representante da Cámara anotará em registro próprio todas as ocorréncias
relacionadas com a execugáo do contrato, determinando o que for necessário á re-
gularizagáo das faltas ou defeitos obseruados.
12.4. Estando em conformidade, os documentos de cobranga deveráo ser atestados
pefa fiscalizagáo do contrato e enviados ao setor competente para o pagamento de-
vido.
12.5. Em caso de náo conformidade, a contratada será notificada, por escrito, sobre
as irregularidades apontadas, para as providéncias do art. 69 da Lei ns 8.666, de
1993, no que couber.
12.6. Quaisquer exigéncias da fiscalizagáo do contrato inerentes ao objeto do contra-
to deveráo ser prontamente atendidas pelo LOCADOR.
12.7. As decisóes e providéncias que ultrapassarem a competéncia do fiscal do con-
trato deveráo ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adogáo das
medidas convenientes.
12.8. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execugáo
do contrato.

13. Cláusula Décima Terceira - DAS ALTERAQÓES
13.1 . Eventuais alteragóes contratuais reger-se-áo pela disciplina do art. 65 da Lei ns
8.666, de 1993.

14. Cláusula Décima Quarta - DAS INFRAQÓES E DAS SANQÓES ADMTNTSTRA-
TIVAS
14.1. O desatendimento, pelo LOCADOR, de quaisquer exigéncias Contratuais e
seus anexos, garantida a prévia defesa e, de acordo com a conduta reprovável (in-
fragáo), a sujeitará ás sangóes administrativas previstas no inciso I do art. 87 da Lei
ne 8.666, de 1993, conforme abaixo:
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lll. Suspensáo temporária de participagáo em licitagáo e impedimento de licitar e
contratar com a Administragáo, por prazo náo superior a 2 anos.
14.1.1 A multa a gue se refere o inciso fl do item 9.1 será calculada com base nas

abaixo:

14.2. Durante o processo de apuragáo de supostas irregularidades deveráo ser con-
sideradas as seguintes definigóes:
l. Documentos simples: sáo aqueles que, mesmo deixando de ser apresentados ou
apresentados fora do prazo previsto, interfiram na execugáo do objeto de forma
direta ou náo causem prejuízos á
ll. Documentos importantes: sáo

,

que, se náo apresentados ou apresentados
fora do prazo previsto, interfiram na
ou causem prejuízos á Administragáo
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O,4o/o por ocorréncia 1oo/o Oor ocorréncia
O,5o/o por ocorréncia

20o/o oot ocorréncia Mínimo:1 ano
0,8o/o por ocorréncia Mínimo: 1,5 anos

Máximo:2 anos

ITEM INFRACAO GRAU
1 Descumprimento de quaisquer outras obrigagóes contratuais, náo

exolicitadas nos demais itens. oue seiam consideradas leves.
1

2 Náo entreqa de documentacáo simples solicitada oela LOCATARIA. 2
3 Descumprimento de prazos. 3
4 Descumprimento de quaisquer outras obrigaqóes contratuais, náo

explicitadas nos demais itens, que se¡am consideradas médias.
2

5 Náo manutengáo das condigóes de habilitagáo ou de licitar e contra-
tar com a Administracáo Pública durante a vioéncia contratual.

4

6 Náo entrega de documentagáo importante solicltada pela LOCA-
TARIA.

4

7 Descumprimento de quaisquer outras obrigagóes contratuais, náo
exolicitadas nos demais itens. oue seiam consideradas oraves.

4

8 lnexecucáo parcial do Contrato. 5
9 Descumprimento da legislagáo (legais e infralegais) afeta á execu-

cáo do obieto (direta ou indireta).
5

10 Cometimento de atos protelatórios durante a execugáo visando adi-
amento das solicitacóes do Locatário.

5

11 Inexecueáo total do Contrato. 5
12 Cometimento de fraude fiscal. durante a execucáo do obieto. 5
13 Declaragáo, documentagáo ou informagáo falsa, adulteragáo de

documentos ou omissáo informacóes.
5

14 Comportamento inidóneo ou cometimento de mais de uma das in-
fracóes previstas nos subitens anteriores.

5

15 Descumprir determ¡nagáo formal ou instrugáo do fiscal, por ocor-
réncia.

3
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lll. Descumprimento de obrigagóes contratuais leves: sáo aquelas que náo interfiram
diretamente na execugáo do objeto e que náo comprometam prazos ou servigos;
lV. Descumprimento de obrigagóes contratuais médias: sáo aquelas que, mesmo
interferindo na execugáo do objeto, náo comprometam prazos ou servigos de forma
significativa e que náo caracterizem inexecugáo parcial;
V. Descumprimentos de obrigagóes contratuais graves: sáo aquelas que, mesmo
interferindo na execugáo do objeto e comprometam prazos ou servigos de forma sig-
nificativa, náo caracterizem inexecugáo total;
Vl. Erro de execugáo: é aquele que, passível de corregáo, foi devidamente sanado;
Vll. Execugáo imperfeita: é aquela passível de aproveitamento a despeito de falhas
náo corrigidas.
14.3. No processo de apuragáo de infragáo e aplicagáo de sangáo administrativa, é
assegurado o direito ao contraditório e á ampla defesa, facultada a defesa prévia do
interessado no respectivo processo, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis.
14.4. Os atrasos na execugáo e outros descumprimentos de prazos poderáo ser
considerados inexecugáo total contratual, caso ultrapassem, no total, 30 (trinta) dias.
14.5. As sangóes de Adverténcia e de Suspensáo Temporária de Licitar e Contratar
com a Administragáo, náo acumuláveis entre si, poderáo ser aplicadas juntamente
com as Multas, de acordo com a gravidade da infragáo apurada.
14.6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias a
contar do recebimento da Notificagáo, e será limitado a 10o/o (dez por cento) do valor
mensaldo Contrato.
14.7. Se o valor das multas aplicadas náo for pago ou depositado, será automatica-
mente descontado do (s) pagamento(s) a que a LOCATARIA fizer jus. Em caso de
inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da LOCATARIA, o valor devido será cobrado
administrativa ou judicialmente.
14.8. No enquadramento do fato á tabela de infragóes, será respeitado o Princípio da
Especialidade e, na aplicagáo da sangáo, o Princípio da Proporcionalidade. A reinci-
déncia específica ensejará a elevagáo de grau de infragáo para o subsequente.
14.9. As sangóes seráo registradas e amplamente divulgadas, no caso de suspen-
sáo de licitar e contratar com a Administragáo, sem prejuízo das multas previstas
neste Contrato e das demais cominagóes legais.
14.10. Do ato que aplicar a penalidade, caberá recurso dirigido á autoridade superior
da LOCADORA, por intermédio da que praticou o ato recorrido, na forma prevista no
$ 40, do art. 109 da Lei ns 8.666, de 1993.

15. CIáUSUIA DéC|MA QUiNtA _ DA RESCISÁO CONTRATUAL
15.1. A LOCATARA poderá rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer ónus,
em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obri-
gagáo imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicagáo das penalidades cabíveis.
15.2. Também constitui motivo para a rescisáo do contrato a ocorréncia das hipóte-
ses enumeradas no art. 78 da Lei ns 8.666, de 1993, com excegáo das nos
incisos Vl, lX e X, que sejam aplicáveis a esta relagáo locatícia.
15.3. Nas hipóteses de rescisáo de que tratam os incisos Xll e XVll . 78 da Lei
ns 8.666, de 1993, desde que ausente a culpa do LOCADOR, a TARTA a res-
sarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver
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15.4. Caso, por razóes de interesse público, devidamente just¡ficadas, nos termos do
inciso Xll do art.78 da Lei ns 8.666, de 1993, a LOCATARIA decida devolver o imó-
vel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigéncia, ficará dispen-
sada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR, por es-
crito, com antecedéncia mínima de 60 (sessenta) dias.
15.4.1. Nesta hipótese, caso náo notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde
que este náo tenha incorrido em culpa, a LOCATARIA ficará sujeita ao pagamento
de multa equivalente a 2 (dois) meses de aluguel, segundo a proporgáo prevista no
artigo 4s da Lei ne 8.245, de 1991, e no artigo 413 do Código Civil, considerando-se o
prazo restante para o término da vigéncia do contrato.
15.5. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupagáo do imóvel, tais como in-
céndio, desmoronamento, desapropriagáo, caso fortuito ou forga maior, entre outros,
a LOCATARIA poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dis-
pensada de qualquer prévia notificagáo ou multa, desde que, nesta hipótese, náo
tenha concorrido para a situagáo.
15.6. O procedimento formal de rescisáo terá início mediante notificagáo escrita, en-
tregue diretamente ao LOCADOR ou por via postal, com aviso de recebimento.
15.7. Os casos da rescisáo contratual seráo formalmente motivados nos autos, as-
segurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorizagáo escrita e
fundamentada da autoridade competente.

16. Cláusula Décima Sexta - DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos ou situagóes náo explicitadas nas cláusulas deste contrato
reger-se-áo pelas disposigóes contidas na Lei ns 8.245, de 1991, e na Lei ns 8.666,
de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas adminis-
trativas, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas
transcrigóes.

17. Cláusula Décima Sétima - DO FORO
17.1 . Fica eleito o foro da Comarca de Santo Augusto/RS, com exclusáo de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questóes oriundas do
presente contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado con-
forme, as partes a seguir firmam o presente contrato em 3 (trés) vias, de igual teor e
forma, para um só na presenga de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Ferrando Dornelles

- Locatária

Hendges
072.270-36.r- I

$$
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de Santo Augusto/RS, em 06 de maio de 2019.

&**{kwrd,fu
CPF: 007.438.020-63
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